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AuroRIÁ: Poder Executivo Municipal
AssuNror Projeto de Lei rf 05412023

RELÀToR(A): DÀNrEL Do NASCTMENTo MAReuEs

Donrlarómo

Cuida-se de envio de requisição a essa Comissão para que elabore seu
parecer a respeito do projeto de lei no 05412023 em epígrafe.

Diz a ementa: "Autoriza a alienação de imóveis que especílica, por
doação objelivando a implementação e desenvolvimento do Programo Minha Casa
Minhu Wda - Eníidades (FDS) em observância a Lei 11.62023, bem como às Portarias
N' 861 E 862, Insírução Normaíiva N' 28, todas de 4 de julho de 2023".

E o sucinto relato do necessiírio. Passo a análise dos pontos
determinados no Regimento Intemo desta E. Casa de Leis.

I. DÀ coMpETÊNCr.{ DA corrrssÁo »e CoxsrrrurÇÃo Jusrrça r nruçÂo

Está previsto no Regimento Intemo: "Árt. 77 - E da competêncict
específica: I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) manifestar-se quanto
ao aspecto consíitucional, legal e regimental e quqnto aspecto gtramatical e lógico, de
todas as proposições que tramitarem pela Câmara, ressalvados as leis orçamentárias, os
pareceres do Tribunal de Contas, os Requerimentos e Indicações".

Uma vez demonstrada a competência deste órgão para apreciar a
propositura, adentro aos demais itens ordenados pelo Regimento Intemo.

il. DA EsPEcrFrcÀÇÃo Do oBJETo

Conforme a exposição de motivos do PL de iniciativa do

"Trata-se de Projeto de Lei, propondo AUTORIZAÇÃO PARA A
ALIENAÇÃO DE IMOVEIS QUE ESPECíFICA, POR DOAÇÀO
OBJETTVANDO A TMPLEMENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA _ ENTIDADES (FDS) EM
oBSERVÂNCIA ALEI 14.620/23, BEM coMo Às pox.tnruns w" 8e r

E 862, INSTRUÇÃO NORMATIVA N.28, TODAS DE 4 DE JULHO DE
2023. Para que este empreendimento se concretize, é necessária a referida
doação das iíreas conforme normativa do Progmma, e considerando o deficit'
habitacional existente em nosso município, o projeto torna-se imprescindível,
pois tem o objetivo de possibilitar a famílias carentes o acesso à moradia digna
e a realocagão das famílias do local- Salientamos que a doação do terreno é
prerrogativa do PROGRAMA MTNHA CASA MINIIA VIDA -
ENTIDADES (FDS), sendo de suma importância para a execução do projeto.

"l
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Prevalecemo-nos desta oportunidade para renovír os nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração".

Agora destaco o teor do PL:

Artigo 1o - Fica a Prefeitura Municipal de Pracinha autorizada a alienar à Entidade

Organizadora- 'ONG) Futuro", otg,,izaçío da sociedade civil, doravante

denominada OCS, situada à Rua Diamântino de Oliveira, 150, Conjunto 02 - Centro,

Ribeirão PireíSP, Inscrita no CNPJ n o 59.971.45710001-96, representada pelo Sr.

Gilson Hamada, portador da cédula de Identidade n'5.652.607 SSP/SP e CPF n'
061.117.08848, por doâçâo, os seguintes imóveis, situados na çidade de Pracinha/SP,

para Íins de construção de 45 (quarentâ e cinco) unidades habitacionais pÍevistas, de

interesse social, diaate do Programa "Miúa Casa, Miúa Vida - Entidades" com

recursos do Fundo de Desênvolvimento Social @DS):

o "(Jma área de terras con 15,456 metros quadrados, localizado no distrito de

Pracinha, desta comqrcq, designada na Plonta como Praça de Espofies, defltto dqs

seguintes conjiontdções: entre as Ruas Ánita Garibaldi, Campos Salles Bandeírantes

e Alqmeda Barão de Jaguarrt com as seguintes medidas: 184,00 meíros, em divisa

com a Rua Campos Salles; 184,00 metros, em divisa com a Rua Anita Garibaldi;
84,00 metros, em divisa com a Rua Bandeirantes e 84,00 metros, em divisa com a

Alameda Bardo de Jaguaní " - Matríctla n" 4.264;

. "UM TERRENO URBANO, constituído pelo LOTE N" 06 (SEIS), da QUADRÀ
N" B (RES), sinado do lado ímpar da ALÀMEDÁ MtiNO MO],ITANL distante

35,00 metros do Rua Antônio de Paula e da Rua Campos Sulles, localizado no

município de PRÁCINHA, destd comarcq de LUCÉLIA, com área superficial de

588,00 u'z, dentro das seguinÍes medidqs e divisas: I4,00 meftos pelafre*e, em divisa

com a Alameda Mário Montqni; 14,00 metros pelos fundos, em divisa com o lote no

12; 42,00 metros pelo lado direito, de quem da via pública pma o imovel olha, em

diviso com os lotes n"s 05, 04 e 0i; 42,00 metros pelo lado esquerdo, segaindo a

mesnq orientaçdo, em divísa com os lotes nos 07, 08 e 09."- M{ttrícula n" 14.812;

t "UM TERRENO URBANO, constituído pelo LO'IE N'07 (SETE), da QUADR{
N" 03 (-lRÉ§, situ.tdo do lado impar da RLIA CAMPOS SALLES, esquinu com

Alamedq Mdrüt Montani, loeslizqdo no município de PMCINHÁ, destq comqrca de

LUCÉLtA, com drea supe(icial de 7 3 5,00 m', dentrc dqs segulntes medidas e divisas:

21,00 metros pela frente, em dirisd com .! Rua Campos Salles,. 21,00 melros pelos

fundos, em divisa com o ktte no 06; 35,00 metros pelo lctdo direito, de quem tla tia
pública para ct imóvel olha, em dilisa con Aldmedd Mário Monlqni: e 35,00 metros

pelo lado esquerdo, seguindct d mesma oriefitação, em divisa com o lote n" 08." '
Matrícula n' 11.81 3:

i'
o " UM TERRENO URBANO, constítuído pelo LOTE N" 08 (OITO), da QUÁDRÁ
N" 03 ORÉ\, situado do lado ímpar da RUÁ CAMPOS SÁLLES, distunte 21.00
metrcts d.! y'lcrmeda Mório Montani, localizado no municipio de PMCINHA, desta

comarcq cle LUCÉUÁ, com áreq superficial de 490.00 m:, denlrc das seguinÍes

medidqs e divísas. 14,00 metrcs pelo Jiente, efi dirisd com o Rltq Campos Salles;
14,00 metros pelos lurulos, em diyisu com o ktte n' 06; 35,00 metros pelo laclo díreito,
de quem da vio pública para o imóvel olha, em diyisa com o lote n' 07; e 3 5,00 metros
pelo lado esquerdo, seguiru)o q mes q orientqção, etn di;isa com o lote n'09." -

Matricula n' 14,81 1;

. "UM TERRENO URBÁNO, constituído pelo LOTE N" 09 (NOYE), da QUADRA
N" 03 (IRES), situado do lado hnpar da RÍlA CÁMPOS SÁLLES, distante 35,00
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metros dd Ál,tmeda Mário Montani e da Alameda Brasil, que sdo qs esquinos mdís

próximas, localizado no município de PRÁCINHÁ, destq comarcu de LLtCELtA' com

área superficial de 190,00 n), dentro das seguintes medidas e divisas: 14,00 metros

pela frente, em divisa com q Rua Campos Salles; 11,00 metros pelos fundos. em divisa

comoslotasnos06et2:35,00metrospeloladodireito,dequemdaviopúblicapara
o ímóvel olhq, em divisa com o loÍe n'08; e 35,00 metros pelo lado esquerdo, seguindo

u mesma orientaÇão, em divisa com r) lote n' 10." - Matrícula n" I'4.815;

o " (]M TERRENO URBANO, constituído pelo LOTE N' 09 (NOVE), dq QUÁDRA
N" 01 (SUATRO), situado do lado par da AVEN|DA INDEPENDENCIÁ, esquina

com a Ruq Campos Salles, localizqdo no município de PRACINHÁ, destd comqrcq
(te LUCÉLIÁ, com drea superlicial de 735 m', dentro dcls seguinles medidds e

dividas: 21,00 metros pela írente, em diviso com Ávenida lndependência; 21,00

metros pelos fundos, em divisa com o lote n'08; 35,00 metros pelo lado direito, de

quem davia pública para o imóvel olha, em diviso com a Rua Campos Salles; e 35,00

metros pelo lado esquerdo, seguinclo a mesfia orientqção, em diviso com o lote n"

10." Mqtrícula n" 14.833:

. "uM TERRENO URBÁNO, constituído pelo LOTE N'l0 DEZ), da QUADRA
N" 04 (QUATRO), sittt.lclo do lac)o par cla ÁVENIDÁ IiDEPENDENCIÁ, distante

21,00 metros da Rua Campos Salles, que é esquina mais ptoxima, locolizado no

município de PRACINHÁ, desla <unurca de LU('ÉLlA, com tirea .;uperficial de

190,00 n1, denlro d.ts seguintes mediclas e divisas: 1.1,00 metros pelaliente, em divisq

com a Avenida lndepentlência: 11,00 netros pelofundo, em clívisq com o ktte n" 08;

35,00 ntetros pelo lado direíto, de quem da via público para o ímóvel olha. em divisq
com o lote n" 09: e 35,00 metros pelo lado esquerdo, seguindo a mesma oríent.lção,

e dirisd com o lote n' I L " - Mcttrlcule n" 11.834:

o "UM TERRENO URBÁNO, constituído pelo LOTE N" 11 (onze), da QUÁDR4
N'01 (QUÁTRO), situqdo do lado par da AVENtD,l l\DEPENDENCIA, distqnte

35,00 metros da Rua Antônio de Ptrulq e do Rua Campos Sulles, que sôo as esquinat
mdis próximqs, loc.tlizado no município de PRACINHÁ, desta comqrcd de LLtC ÉLlA,
com area superficial de 190,00 m', dentro das seguintes medidas e divisas: 14,00

mebos pelafrente, e diviso com Avenitla lndependêncio: 14,0A metros pelos fundos,
em divisq com lotes n" 02 e 08; 3 5,00 melros pelo lado direito. de quen da rio pública
para o imó,,el ctlha, em divisa com o lote n' l0; e j5,0A netos pelo ludo esquerdo,

seguindo a mesma orientução, divisa com lote n" 12." - fuÍaticulq n" 11.385:

c "UMTERRENO URBANO, constítuído peb LOTE N" 12 (DOZEL daQUADRÁ
N" 01 ()UÁTRO), sittt(tdo do latlo par Ja Át ENlDA lNDEPENDE\;CU, distqnte
21,00 netros da Rua Ántônio de Paula, que é esquina maís próxima, localizado no
município de PRÁCINHA, desta comarca de LUCÉLlÁ, tum úrcu super/icial de

490,00m',dentrodasseguintesmedídasedivísas:14,00metrospelaJienteemdiris.t
com a Avenida Independênciq; 11,00 metros pelosíundos, em divisa com o loteno02;
35,00 metros pelo lado direito, de quem da via pública para o imóttel olha, em dit'isa
com o lote n' I l; e 35,00 metros pelo lado esquerclo, seguindo a mesma orientação,
em diyisa com o lote n" 0l . " - Matrícula n" 11.83ó;

\
Artigo 2" - Os imóveis relacionados a prescnte doação a que se refere a presente Lei,
possuem destinação específica de utilidade pública, paÍa construção de unidades

habitacionais. de interesse social, através do Programa Minha Casa" Minha Vida
Entidades, voltado a populaçâo com renda até RS 2.640,00 (dois mil e seisccntos c

quarenta reais), conforme Acordo de Cooperação celebrado entre a PreÍ-eitura

Municipal de Pracinha/SP e a Entidade Organizadorâ- "ONG FutuÍo".
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Àrtigo 3" - A referida modalidade de financiamento adotada terá a Entidade
Organizadora- "ONG Futuro" como substituta temponíria dos beneficiários que tem
como finalidade a execução de obras e serviços que resultem em unidades
habitacionais dotadas de padrões de habitabilidade, salubridade e segurança, definidos
pelas posturas municipais, de desempenho técnico, segundo normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

Ârtigo 4" - A doação a que se refere a presente Lei se destina €xclusivamente para
que a Entidade Organizadora destine os imóveis doados às finalidades previstas na
Lelr" 14.620123, Portarias n' 861 e 862 e lnstrução Normativa no 28, respeitados o
disposto na Lei n" 13.019/2014 e Decreto r'8.126D016.

§ l' - Após a conclusâo e entrega pela entidade organizadora das unidades
habitacionais, será realizada a imediata transferência aos bçneficiários.

Artigo 50 - As despesas com a lavratura do instrumento público e com o registro do
título ao Caxtório de Registro de Imóveis ficarão a cargo da Entidade Organizadora.

Ártigo 6" - A PrefeituÍa Municipal doadora fomeceÉ à Entidade Organizador4 toda
a documentação e esclârecimentos que se fazem necessários e forem exigidos antes e

após a Escritura de Doaçâ.o.

Artigo 7' - Da Escritura de Doação deverão constar, obrigatoriamente, todas as

cláusulas e condições estábelecidas nesta Lei.

Àrtigo 8" - A doação sob pena de revogaçâo imediatq com reversão dos bens doados
ao patrimônio municipal, além do pagamento pela instituição por restituição de danos,
seú feita com os següintes cargos a serem cumpridos pela entidade oÍganizacional:
I - Utilização dos bens doados, exclusivamente para os fins do Programa "Minha
Casa, Minha Vida - Entidades";
Il Obrigação, de interesse social de edificação, nos imóveis doados, pelo prazo de
24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis por mais 12 (doze) meses, conforme previsâo
na Instrução Normativa n" 28, de 4 de jutho de 2023, Anexo II, Item 6.
III - obrigação de manter os imóveis doados, direitos deles decorentes e respectivos
liutos e rendimentos, com as seguintes restrições:
a) Incomunicáveis com o patrimônio da Entidade Organizadora- *ONG Futuro",
excluÍdos do respectivo ativo, e não integrados em listagens de bens e direitos, para
efeito de liquidaçâo judicial ou extrajudicial;
b) Iresponsáyeis, direta ou indiretamente, por qualquer obrigação da Entidade
Organizadora- "ONG Futüro".
c) Liwes e desembaraçados de quaisquer ônus reais, de oferta em garantia de débito
de operação da Entidade Organizadora- "ONC Futuro", e de execução por quaisquer
dos respectivos credores, por mais privilegiados que possam ser,

Ârtigo 9"- Erquanto estiv€rem sob o domínio da Entidade Organizadora- ..ONG

Futuro", os bens imóveis, objetos da presente, ficam isentos de IPTU, dqvendo após

a Municipalidade lançar os referidos impostos em face dos beneficiados. { '
1

Artigo l0 - Esta Lei entraÍá em vigor na data de sua publicaçâo\ iuoguau, ul'-
disposições em conhário.

Uma vez destacado o objetivo da presente propositura apresentada ao
parlamento, adentro aos demais tópicos exigidos pelo Regimento Intemo desta E. Casa
de Leis.
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REGIMENTAIS

III.I. DA PREvISÃo CoNSTITUcIoNAL

Quanto à previsão na Constituição Federal:

"Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Nesse sentido, a doação dos lotes de terreno para a Entidade e posterior
edificação das casas populares para atender ao povo de Praciúa se insere dentro da
temática do assunto pertinente ao município.

U.II. Do AspECTo LEGAL DA pRoposrruRÂ - AlrexlÇÃo DE Bf,NS Inówrs »l
PREFETTURÀ nruvÉs DE DoAÇÃo pARÂ os FrNs DE coNsrRuÇÃo DE cASÁs
popuLARES - LEGTSLAÇóES CoRRoLÀTÂs

Conforme bem destacado na mensagem anexada ao projeto de lei em
análise, cuida se o objeto de o município proceder à doação de terrenos para a Entidade,
de maneira que esta proceda à concrelização das casas populares.

Sob essa ótica, a função desta comissão é a de destacar todos os pontos
legais que consubstanciam/embasam a presente propositura elaborada pelo poder
executivo, de forma que haja uma perfeita compreensão a respeito do tema pelo Plenírio
desta Casa e, se entendendo presente a legalidade, bem como interesse público, que a
propositura seja aprovada.

Passo a destacar, portanto, as legislações pertinentes umbilicalmente ao
tema em debate.

Ler OncÂlircn oE PRÂcrNsÂ

Quanto à doaçâo de bens públicos, diz o artigo 19, inciso X:

'Art. 19 - Cabe à Câmara de Vereadores, com a sangão do Prefeito, dispor
sobre todas âs matérias de interesse local, especialmente:
(...)
X - autorizar a alienação de bens imóveis, vedada a doação sem encargo".

Percebemos que a prefeitura pode realizar alienação de bens imóveis.
Todavia tem que ser uma doação com encargo. t

Noto que é permitido a doação porque há expressa previsão/na lei que
a Câmara de Vereadores auúot',za tal alienação. ,, J

No que toca ao quesito competência para deflagra. 
çJ 

processo
legislativo, existe o permissivo no Art. 77: 

I
;|:.:-

"Art. 77 - Compete, privativamente, ao prefeito:
(...)
IV - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta Lei,,.
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Referente ao insütuto da @g@, determina a Lei Orgânic4 no capítulo

Ix, que úata dos bens muricipais:

*AÍt. 145 - Constituem bens municipais todas as coisas móveis e imóveis,
direitos e ações que, â qualqueÍ título pertengam ao Município.

Art. 146 - Catre ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a

competência da Câmara quanto àqueles utilizados em seus serviços.

Art. 147 - A alienação de bens municipais subordinados à existência de

interesse púb1ico devidamentejustificado, será sempre precedida de avaliação

e obedecerá às seguintes normas:
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrênciq
dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, constando da lei e da escritura pública os encargos do donatário,
o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade

do ato".
(...)

§ 1" - O Município, preforencialmente à venda ou doação de seus bens

imóveis, outorgara concassão de direito real de uso, mediante prévia
autorização legislativa e concorrência".

Com base nos artigos em destaque, entendo que a lei exige a

iustificativa e pÍesença do i[teÍesse oúblico, contendo avaliaeão oÉvia dos bens- assim
como requer aulonzafl4 da Câmara de Vereadores e licitacão na modalidade

concorrência.
Entretanto, a parte final do artigo 147 dispensa o procedimento

licitatório de concorrência no caso de doação, só que deverá constar do contmto o prazo
pâra o implemento das casas populares, bem como a cláusula de reversão, senão o ato
seú do nulo de pleno direito.

CóDIGo CIUL

O instituto da doação é regulado pelo Código Civil Brasileiro, de forrna
que 1á tem todas os meandÍos p€rtinentes ao assunto, de forma que é indispensável o

destaque de alguns artigos para uma perfeita compreensão do tema em debate:

*Art. 538. Considera-se doação o contrato em que uma pessoa, por
liberalidade, transfere do seu pauimônio bens ou vantagens para o de outra.

Art. 541. A doação far-se-á por escritura pública ou inskumento padicular.
Parágrafo único. A doação verbal será váiid4 se, versando sobre be$\móveis
e de pequeno valor, se lhe seguir incontinenti a tradição I )

\"Y
Art. 553. O donatário é obrigado a cumpú os encargos da doação-, ca\o forerg -
a beneficio do doador, de terceiro, ou do interesse geral _F
Parágrafo único. Se desta última espécie for o encargo, o Ministério Públicô
podorá exigir sua execução, depois da morte do doador, se este não tiver feito.

Art. 555. A doagão pode ser rovogada por ingratidão do donatrário, ou por
inexecugão do encargo.



Câmara Municipal de Pracinha
VER. LINO DO PRADO LORENIO

C N Pl :01 860.019/0001-70 - ltlsa. ÊSÍ ISENTA

Áv. saNToS DUMOÀir, N. e 196 CENÍRO CEP 17.790-OO0- PCÂCiNhÂ,/sP.

FONE,rf AXO18 3552 1151.

Art. 559. A revogagão por qualquer desses motivos deverá ser pleiteada dentro

de um ano, a contaÍ de quando chegue ao conhecimento do doador o fato que

a atttonran, e de ter sido o donati{rio o seu autor.

Art. 562. A doação onerosa pode ser revogada por inexecução do encargo, se

o donaüário incorrer em mora- Não havendo prazo para o cumprimento, o
doador poderá notifrcar judicialmente o donatrário, assinando-lhe prazo

razoável para que cumpra a obrigação assumida".

Cúda-se de um contrato em que alguém, por sua vontade, visa transferir
de seu patrimônio bens móveis ou imóveis e vaÍrtagens. Para que ocorra a doação,

obrigatoriamente devení o donatiírio aceitar, por tratar se de negócio jurídico bilateral ou
plurilateral.

No caso presente, versa sobre doação modal ou mediante encmgo, pois
recai-se o ônus ao donaüário para produzir efeitos específicos, assim como onerosidade
contratual.

Ao aceitar a doação de imóvel público com encaÍgo como condição
para o aperfeiçoamento do negócio jurídico, a entidade assume o ônus de cumprir a

obrigação entabulada.
Isso porque, ao aceitar a doação com encargo, a entidade assume, poÍ

força do disposto no artigo 553 do Código Civil retro mencionado, o ônus de cumprir a

obrigação estipulada.

Lor N. 14.620/2023 - Pnocruu,L Mrxul C.Ls.l, MINHÀ VIDA

Trata se de novidade legislativa para a consecução de beneficios de
casas populares as populações de baixa renda, conforme faixas salariais.

Diz a ementa da lei " Dispõe sobre o Progtama Minha Casa, Minha
Vida, altera o Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941 (Lei da Desapropriação), a
Lein'4.591, de l6 de dezembro de 1964, aLein"6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei
dos Registros Públicos), a Lei n'6.766, de 19 ile dezembro de 1979, a Lei n" 8.036, de 1l
de maio de 1990 (Lei do FGTS), a Lei no 8.677, de 13 dejulho de 1993, a Lei n'9.472,
de 16 de julho de 1997, a Lei n' 9.514, de 20 de novembro de 1997, a Lei n' 10.188, de
12 de fevereiro de 2001, a Lei n' 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil), a Lei
n" 10.931, de 2 de agosto de 2004, a Lei n' 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei n" 12.462,
de 4 de agosto de 2011, a Lei n" 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo
Civil), a Lei n' 13.465, de 11 de julho de 2017, a Lei n" 14.063, de 23 de setembro de
2020, a Lei n" 14.133, de I' de abril de 2021 (Lei de Lícitações e Contratos
Administrativos), a Lei n' 14304, de 6 de janeiro de 2022, e a Lei n" 14.382, de 27 de
junho de 2022, e revoga dispositivos da Lei n' 14.l 18, de 12 de janeiro de 2021 " .

O foco da lei é promover o direito à cidade e à moradia de famílias
residentes em áreas urbanas e rurais, associado ao desenvolvimento urbano, econômico,

de desastres, à geÍação de trabalho e de renda e à elevação dos padrões de
de segurança socioambiental e de qualidade de vida da população, conforme
os arts. 3o e 6o da Constituição Federal.

E o objetivo do programa é reduzir as desigualdades

do País; ampliar a oferta de moradias para atender as necessidades habitacioÍais,
sobretudo cla populagão de baixa renda e nas regiões de maiores déficits habitacionais,
nas suns üversas formas de atendimento; promover a melhoria de moradias eistentes,
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inclusive com promoção de acessibilidade , paÍa rcparaÍ as inadequações habitacionais;
estimular a modemização do setor habitacional e a inovação tecnológica com vistas à
redução dos custos e prazos de produção e entregas, à sustentabilidade ambiental,
climática e energética e à melhoria da qualidade da produção habitacional, com a
finalidade de ampliar o atendimento habitacional; apoiar o desenvolvimento, o
fortalecimento e a ampliação da atuação dos agentes públicos e privados responsáveis
pela promoção do Programa; fortalecer o planejamento urbano e a implementação de
ações e métodos de prevenção, mitigação, preparação e rcsposta contra desastres naturais;
ampliar o acesso à terÍa urbanizada pela população de baixa renda; fortalecer o acesso à
inÊaÊstrutura e a eqúpamentos públicos urbanos, inclusive os educacionais e os culturais,
nas proximidades das novas unidades habitacionais; gerar emprego e renda em uma
economia estrutuÍada em bases sustentiiveis; estimulm e facilitar a implantação de
infraestrutura de conectividade e dos serviços de telecomunicações e intemet para reduzir
as lacunas digitais, culturais e informacionais.

Importante destacar o art. 5" da Lei:

O ProgÍama atenderá famílias residentes em áreas urbanas com renda bruta
familiar mensal de ate R$ 8.000,00 (oito mil reais) e famílias residentes em
áreas rurais com renda bruta familiar anual de até RS 96.000,00 (noventa e
seis mil reais), consideradas as seguintes faixas:
I - famílias residentes em iáreas urbanas:
a) Faixa Urbano 1 - renda bruta familiar mensal até Rl§ 2.640.00 (dois miL
seiscentos e ouarenta reais);
b) Faixa Urbano 2 - renda bruta familiar mensal de R$ 2.640,01 (dois mil,
seiscentos e quarenta reais e um centavo) até R$ 4.400,00 (quatro mil e
quâtÍocentos reais);
c) Faixa Urbano 3 - renda bruta familiar mensal de R$ 4.400,01 (quatro mil e
quâtrocentos reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais);
II - famílias residentes em áreas rurais:
a) Faixa Rural 1 - renda bruta familiar anual até R$ 31.680,00 (trinta e um mil,
seiscentos e oitenta reais);
b) Faixa Rural 2 - renda bruta familiar anual de R$ 3 1 .680,0 1 (trinta e um mil,
seiscentos e oitenta reais e um centavo) até RS 52.800,00 (cinquenta e dois
mil e oitocentos reais);
c) Faixa Rural 3 - renda bruta familiar anual de R$ 52.800,0i (cinquenta e
dois mil e oitocentos reais e um centavo) até R$ 96.000,00 (noventa e seis mil
reais).

tl

O Programa Miúa Casa, Minha Vida (MCMV) e u u i*"iu{
habitacional do govemo federal do Brasil, criada em março de 2009. Gerenciado pelo
Ministério das Cidades, o programa oferece subsídios e taxas de juros reduzidas para
tornm mais acessível a aquisição de moradias populmes, tanto em áreas
rurâis, com o objetivo de combater o déficit habitacional no País. Desde a sua
programa já entregou mais de 6 milhões de habitações.

Após a desestrutuÍação do Minha Casa Miúa Vida no
passado, desdejaneiro de 2023, o programa está de volta para garantir moradia digna para
quem mais precisa. Além disso, o novo prograÍna traz uma série de melhorias, como o
aprimoramento das especificações dos imóveis, aumento do limite máximo de renda para
a Faixa 1, taxas de juros mais baixas e aumento do subsídio. A qualidade de vida das
famílias é uma prioridade e os imóveis contratados a partir de agora serão construídos
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com varanda nos apartamentos, ganchos para redes e estrutuÍa pÍevista para instalação de

ar-condicionado, conforme site lgov.br.

Então, a medida encontra guarida na lei.

DA LEr N. 14.13312023

A regra na Administração Públic a é a realizaçáo dalicitação, consoante

fundamento constitucional e a lei de licitações públicas.
Sobre o tema, diz a lei em comento:

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de

avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às

fundações, exigirá autorizacão lesislativa e dependerá de licitacão na
modalidade leilão, dispqls«!ê a realizaçáo de licitação nos casos de:
(..)
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
Administração Pública" de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto
nas alíneas "f', "g" e "h" deste inciso;
(...)

0 âIienação gatuita ou g4gggpg. aforaÍnento, concessão de direito real de uso,
locação e permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos,
destinados ou efetivamente usados em plggge![A§_99_trA!!!3ç{g ou de
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou
entidade da Administração Pública;
(...)
§ 6'A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão,
obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de
reversão, sob pena de nulidade do ato, dispensada a licitação em caso de
interesse público devidamente justifi cado".

O que se percebe diante desse cenário é que a própria lei de licitações
dispensa a realização do procedimento no caso de doação de bens públicos que serão
utilizados em programas de habitação.

Daí decorre a dispensa de licitar.

DA ENIIDADE DONATT(RIA

É previsto no Art. 1" do PL que os bens descritos serão doados à
Entidade Organizadora - "ONG) Futuro", organizaçáo da sociedade civil, doravante
denominada OCS, situada à Rua Diamantino de Oliveira, 150, Conjunto 02 - Centro,
Ribeirão Pires/SP, Inscrita no CNPJ n" 59.971 .45710001-96, representada pelo Sr. Gilson
Hamada poÍtador da cédula de Identidade n" 5.652.607 SSP/SP e CPF n" 061.117.088-
48 "-k:

t https://www.gov.br/cidades/pt-br/assuntos/noticias-1/conheca-o-programa-minha-casa-minha-vida
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Em consulta à PJ, no site da Receita Federal:

A natureza jurídica da entidade é organização da sociedade civil (Lei n.
13.109 /201 4, Art. 2', l, * al').

Diante disso, este relator atesta a existência legal da donatária e o seu
regular enquadramento nos moldes da lei.

Daí exsurge a legalidade da medida.

PORTARIA MCID N" 861, DE 4 DE JULHO DE2O23

Sobre o Programa em viso, estabelece a Portaria 861: "Dispõe sobre as
regras e requisitos para habilitação e requaliJicação de entidades privadas sem fins
lucrativos na condição de entidade organizadora - EO para atuaÇão em operações
contratadas cotn recursos do Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) integrantes do
Minha Casa, Minha Vida - MCMY Entidades".

Aqui, neste ponto, a prefeitura doadora deverá proceder a todas as

buscas legais a fim de constatar que a entidade se enquadra nos ditames dessa Portaria.

PORTARIA MCID N'862, DE 4 DE JULHO DE 2023

Ainda a respeito do Programa, defrne a Portaria 862: "Regulamenta o
processo de seleção de propostas e estabelece a meta de contrataçõo da linha de
atendimento de prottisão subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas urbapas
com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social, integrante do Programa Mlnha
Casa, Minha Vida - MCMV-Enridnd.e,c " 

1

V-r:'
DA GIHAB - GERÊNCrA ExDcurrvA DE HABTTAÇÃo ou SupERrNTExoÊNcr.l
Rrcroxll,

A GIHAB - Gerência Executiva de Habitação ou SR (Superintendência
Regional) tem a missão de receber, gerenciar e analisar os projetos de aquisição ou
construção de unidades habitacionais que receberão aportes financeiros dos Íirndos
imobiliririos para realizaçáo das obras.

Nesse sentido, é responsável por realizar estudo de viabilidade técnica
e financeira do empreendimento apresentado pelo parceiro.
(Construtora ou Incorporadora); acompanhamento técnico e pelos repasses financeiros
durante as obras através de medição.
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GIGOV

A Gigov é o setor da CEF responsável por gerir políticas públicas com
a prestação de serviços de análise acompanhamento, assessoria e consultoria,
relacionados às atividades de engenharia, arquitetura, trabalho social e operacional e

destina-se aos órgãos e entes públicos das esferas federal, estadual, municipal, judiciária
federal e estadual e empresas estatais.

CEF, como empresa pública, é uma entidade da Administração Pública
Indireta com frurção a fomecer os aportes financeiros aos programas de habitação.

Do rEoR Do PRoJETo DE LEI

Agora, este relator passa à analise da legalidade de cada artigo da
proposita em debate:

Artigo 1" - Fica a Prefeitura Municipal de Pracinha autorizada a alienar à
Entidade Organizadora- "ONG) Futuro", organização da sociedade civil,
doravante denominada OCS, situada à Rua Diamantino de Oliveira, i50,
Conjunto 02 - Centro, Ribeirão Pires/SP, Inscrita no CNPJ n o

59 .97 1 .457 10001-96, representada pelo Sr. Gilson Hamada, portador da
cédula de Identidade n'5.652.607 SSP/SP e CPF n' 061.117.088-48, por
doação, os seguintes imóveis, situados na cidade de Pracinha,/SP, para fins de
constmção de 45 (quarenta e cinco) unidades habitacionais previstas, de
interesse social, diante do Programa "Minha Casa, Miúa Vida - Entidades"
com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social (FDS)

Aqui, a prefeitura vai transferir os teffenos para a donatrlria, consistindo
o objeto na edificação de 45 casas populares, conforme o Programa Miúa, Casa Minha
Vida, e os lotes descritos no próprio artigo primeiro.

Vejamos o Art. 2o:

Artigo 2'- Os imóveis relacionados a presente doação a que se refere a
presente Lei, possuem destinação específica de utilidade pública, para
construgão de unidades habitacionais, de interesse social, através do Programa
Minha Casa, Minha Vida - Entidades, voltado a população com renda até R$
2.640,00 (dois mil e seiscentos e quarenta reais), conforme Acordg de
Cooperação celebrado entre a Prefeitura Municipal de Praciúa,rSPle a
Entidade Organizadora- "ONG Futuro". 

i
\.^"Y

O artigo em destaque declara que os terenos descritos são dotados de
Íinalidade específica e de utilidade públic4 ou sej4 para a construção das casas populares,
por meio do Programa Minha Casa Miúa Vida, especificamente à população que perceba
a renda mensal nos parâmetros do Art. 50, I, "a" da Lei n.74.62012013.

Agora, com relação ao artigo 3':

Artigo 3' - A referida modalidade de financiamento adotada terá a
Organizadora- *ONG Futuro" como substituta temponâria dos beneficiários
que tem como finalidade a execução de obras e serviços que resultem em
unidades habitacionais dotadas de padrões de habitabilidade, salubridade e

segurança, definidos pelas posturas municipais, de desempeúo técnico,
segundo normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

11
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O prefeito declara que a modalidade de financiamento vai ter a

donatiária como substituta temporriria das pessoas que serão beneficiadas e possui a

finalidade de execução das obras e serviços, resultantes e tudo dentro das normas ABNT.
Do que toca à redação do artigo 4':

Artigo 4" - A doação a que se refere a presente Lei se destinâ exclusivâmente
para que a Entidade Organizadora destine os imóveis doados às finalidades
previstas na Lei n o 14.620123, Portarias n" 86,l e 862 e Instrugão Normativa
no 28, respeitados o disposto na Lei n" 13.019/2014 e Decreto no 832620t6.
§ i'- Após a conclusão e entrega pela entidade organizadora das unidades
habitacionais, será realizada a imediala transferência aos beneficiários.

Neste dispositivo, o autor diz que a destinação dos lotes são

especiÍicamente para que a donatária realize a construção das casas populares dentro dos

objetivos detalhados na legislação do Programa Minha Casa Miúa Vida, portarias
correlatas e instrução normativa, sendo que após a f,rnalização, será feita a entrega das

casas, além de ser imediatamente concretizada a transferência à população beneficiada.
Por seu tumo, o adigo 5o do projeto de lei específica:

Artigo 5" - As despesas com a lavraÍura do instrumento público e com o
registro do título ao Cartório de Registro de Imóveis ficarão a cargo da
Entidade Organizadora-

Evidente que os custos para proceder ao registro dos imóveis no cartório
est2ío às expensas da donataria.

E o artigo 6' informa:

Artigo 6' - A Prefeitura Municipal doadora fomecerá à Entidade
Organizadora, toda a documentação e esclarecimentos que se fazem
necessários e forem exigidos antes e após a EscrituÍa de Doação.

Neste ponto, o município vai fomecer à donatríria os documentos e
informações imprescindíveis, AqEs mesmo e depois da doação dos lotes de terrenos.

Diz o aÍigo 7o do proieto de lei: 
i

Artigo 7" - Da Escritura de Doação deverão constar, obrigatoriamente, lodas
as cláusulas e condigões estabelecidas nesta Lei \

\,-
Aqui, na escritura que formaliza a doação dos lotes, necessariamente

deverão prever as cláusulas e condições estabelecidas na lei.
E o não menos importante aÍigo 8o nos esclarece: -L-.---:
AÍigo 8o - A doação sob pena de revogação imediata. com reversão dos bens
doados ao patrimônio municipal, além do pagamento pela inslituição por
restituição de danos, sení feita com os seguintes cargos a serem cumpridos
pela entidade organizacional:
I - Utilização dos bens doados, exclusivamente para os fins do Programa
"Minha Casa, Minha Vida - Entidades";
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II - Obrigação, de interesse social, de edificação, nos imóveis doados, pelo
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis por mais 12 (doze) meses,

conforme previsão na Instrução Normativa n" 28, de 4 de julho de 2023,
Anexo II, Item 6-

III - obrigação de manter os imóveis doados, direitos deles decorrentes e

respectivos ftutos e rendimentos, com as seguintes restrições:
a) Incomunicáveis com o patrimônio da Entidade Organizadora- "ONG
Futuro", excluídos do respectivo ativo, e não integrados em listagens de bens

e direitos, para efeito de liquidação judicial ou exhajudicial;
b) lrresponsáveis, direta ou indiretamente, por qualquer obrigação da
Entidade Organizadora- "ONG Futuro".
c) Livres e desembaraçados de quaisquer ônus reais, de oferta em garantia

de débito de operação da Entidade Organizadora- "ONG Futuro", e de

execução por quaisquer dos respectivos credores, por mais privilegiados que

possam ser.

Nessa perspectiva, temos 3 incisos que detalhadamente explicam os

encÍugos que a donaUíria deverá adimplir no contrato de doação, sob pena de revogação
do ato.

Desta forma, no inciso I, fica ajustado que o objeto deverá contemplar
o conteúdo da lei que Íege o Programa Miúa Cas4 Minha Vida; Já no inciso [I, há
importante observação e previsão que a donatária fica obrigada, por força do contrato, a
implementar a construção das casas no prazo de 24 meses, admitida uma prorrogação por
mais 12 meses; Além disso, a donatiiria fica obrigada a manter os terrenos doados, bem
como seus direitos e respectivos, não sendo possível comunicar-se com o patrimônio da
donatiíria e que o município não tem qualquer responsabilidade, direta ou indiretamente,
pelas obrigações da donaúria, sendo que os lotes devem permanecer livres e sem
embaraços de quaisquer ônus reais de ofert4 caução ou outra manobra por parte da
entidade donaüíria.

Por sua vez, o artigo f informa:

Artigo 9"- Enquanto estiverem sob o domínio da Entidade Organizadora-
"ONG Futuro", os bens imóveis, objetos da presente, ficam isentos de IPTU,
devendo após a Municipalidade lançar os referidos impostos em face dos
beneficiados.

O prefeito declara que os lotes, enquanto pernanecerem na Posse da
donatrári4 estão isentos da cobrança do tributo (IPTU), sendo que o que se extrai da norma
é que, após a transferência, o tributo será lançado para a cobrança do beneficirário da casa
popular.

Nesse sentido, creio que a prefeitura elaborou lei especíÍica gara a
concessão da isenção à entidade. I

A propósito, diz o CTN: i
\'-i

Art. 176- A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente
de lei que especifique as condições e requisitos exigidos paÍâ a sua concessão,
os tributos â que se aplica e, sendo caso, o prazo do sua duração.
Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do

dâ entidade tributânte, em função de condições a ela peculiares.
territóriok

13
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Nos termos previstos no Código Tributário, a isenção decorre de lei
específica, que deverá detalhar as condições para a concessão, bem como os tributos que

incidirão e prever o prazo da duração.
Em remate, diz o art. 10:

Artigo l0 - Esta l,ei entraú em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contnírio.

Finalizando, em análise ao teor do projeto de lei, bem como às

legislações pertinentes que destaquei, entendo, salvo o melhor Juízo do Douto Pleniítio,
que o projeto de lei possü substrato legal e repouso na Constituigão Federal, bem como
vai ao encontro do interesse público.

Daí exsurge a legalidade da propositura.

Do lspecro RTGTMENTAL

No caso presente, deverá ser observado o seguinte rito, a seguir
deseúado.

Referente aos trabalhos das comissões temáticas, a Comissão de

Constituição, Justiça e Redação deverá emitir paÍecer, ex vi mandamento do Art. 77, I,
"a"; Comissão de Orçamento, Finangas e Contabilidade e a de Obras, consoante

determina o arl.77,lI, "e" todos do Regimento Intemo.
Uma vez elaborados os relatórios das comissões, os pareceres deverão

ser remetidos ao Pleniirio.
O quórum de discussão e votação da materia é de maioria absoluta, ex

vi art. 54, §1", V e X do RI.
Essas são as balizas legais que dão substrato ao projeto de lei em debate.

Dl cnlrrÁrrcn DrsrRrBUÍDÂ No Pno.lrro »n Lu

Quanto à gramática presente no PL submetido à apreciação deste órgão,
após a atenta leitura por diversas vezes ao seu texto, atesto que a sua escrita esú em
consonância com a norma culta da língua portuguesA restando as regras de concordância
verbal notadas.

Não há mrículas na escrita do texto legal, em harmonia com o disposto
pela 2lei Complementar n" 95/1.998.

DA sEeuÊNCrA LócrcA ExposrÀ No PRoJETo DE LEI i

\\'-i
Pertinente à relagão lógica desenvolvida na elaboração da redação dos

l0 artigos elencados ao projeto de lei em epígrafe, tendo sido realizada a zelosa leitura,
identifico uma clareza nas ideias transmitidas pelo seu texto, F
2 lrspõê sobÍE ã elâbomsâo, â rêdâção, a âltêrEçào € a coÍsolidâçâo dâs leb, confoÍ$e d.t rmira o paÍágrãfo único do âí. 59 dâ CoGrituição Feisral,

e estâbel€cê normâs para â coÍsolidação dos atos normativos qu€ menciona.
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Logo no artigo inaugural, o autor nos traz o objeto da lei - doação com
encargo, logo, entendo que a propositura fomece um perfeito entendimento para quem lê,
de modo que atende aos requisitos previstos na Lei Complementar no 9511.998.

Voro
Ante o exposto, tendo exaurido todos os pontos exigidos pelo artigo 77,

inciso I, "a" do Regimento Intemo, voto X'AVORÁ\'EL ao Projeto de Lei no 054/2023.
Na forma disposta no art. 107, §2' do Regimento Intemo,

acompanharam o voto do(a) Relator(a) o vereador Alan Gonçalves Maia. Ausente o
vereador Amauri Gomes Dias.

É como voto.
Pracinha - SP, em 01 de novembro de2023.

AMÂURI GoMEs DIAS
PRESIDENTE

DANIEL
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